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REQUERIMENTO Nº _________, DE 2012 

Comissão Especial destinada a tratar do Financiamento da Saúde 

 

Requer a realização de Seminário 

Internacional sobre modelo de financiamento 

do setor de saúde, em aditamento aos 

Requerimentos nºs 9 e 18, ambos de 2013. 

 

 

   Sr. Presidente, 

 

 

   Requeiro, em aditamento aos Requerimentos nºs 9 e 18, 

de 2013, aprovados anteriormente pela Comissão, a realização de 

Seminário com representantes dos seguintes países: Alemanha, Chile, 

França e Portugal, a ser realizado em agosto, com a finalidade de 

informar os membros da Comissão sobre os modelos de financiamento de 

saúde adotados em outros Estados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A presente Comissão Especial foi constituída para, entre 

outros escopos, refletir, debater e propor ações legislativas sobre o tema do 

financiamento do setor saúde. 

   Consequentemente, para que possa avançar em seus 

trabalhos, mister se faz utilizar o critério comparativo, de modo a manter 

contato com alguns Estados estrangeiros para elaboração do cotejamento 

entre o sistema de saúde brasileiro e outros sistemas de saúde.  

  E não é só. A gestão do sistema de saúde do Brasil e daqueles 

Estados convive com unidades administrativas responsáveis pela prestação 

do serviço e das ações de saúde, sejam elas províncias, estados, 
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municípios, cantões etc. A variedade de arranjos adotados pelos sistemas 

de saúde resiste a existência de um único, definitivo, órgão centralizador e 

de execução. 

  Portanto, bastante oportuno que se possa comparar o sistema 

de saúde brasileiro com o de outros Estados, uma vez que a partilha de 

boas práticas e das lições aprendidas pode ajudar o Brasil a canalizar regras 

e oportunidades de financiamento da União a fim de beneficiar a saúde nas 

regiões mais desfavorecidas e entre as pessoas mais desprovidas. 

  Esclareço com ênfase que o corpo administrativo desta 

Comissão e alguns assessores já providenciaram contatos com as 

Embaixadas assinaladas, com confirmações de representantes da 

Alemanha, França e Chile. 

  Sala das Comissões, em 

 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

    Relator 

 

 

 

 

 


